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Decisão Nº 16839/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER

Vistos e analisados.
Trata-se de procedimento administrativo cujo objeto é a "aquisição de materiais e

insumos de jardinagem para atender às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
observadas as especificações detalhadas no ANEXO I deste TR." (3735993).

Fez-se constar o Documento de Oficialização de Demanda (3468836), os Estudos
Preliminares Retificado (3735984), o Termo de Referência em Minuta, versão recente (3735993) e a
Pesquisa de Preços (3721093).

O feito encontra-se Decidido, conforme Decisão Nº 14161/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER (3742385).

É a síntese do necessário. Segue a manifestação.
A contratação é necessária, conforme pondera o DOD (3468836) e o ETP (3871727),

corroborado pela Justificativa da SLC (3750827).
A SAJ, em Parecer (3779904 e 3878929), atendidas as recomendações, opina pela

regularidade do procedimento e aprovação da minuta do contrato.
Eis que a Minuta fora anexada, em última versão, no evento 3876854, com a menção das

adequações pela SLC (3876360).
Ante o exposto, desde que atendidas as recomendações da SAJ, com base no inciso II, do

artigo 75 e correlatos, da Lei nº 14.133/2021, APROVO a deflagração da fase externa da dispensa de
licitação e procedimentos necessários à contratação, bem como APROVO a Minuta de Contrato
apresentada no evento 3876854.

Encaminhem-se os autos à SLC deste Tribunal de Justiça para adoção das demais
providências afetas à sua competência.

Idem à SOF para o empenho da despesa, conforme disponibilidade atestada (3880315).
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 15/12/2022, às
15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3880506 e o código CRC 159F0B73.
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